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LEI N.º 7.522, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

Altera atribuições do cargo de Diretor Tributário 

– lei nº 7.398/2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 91 da Lei Orgânica, 

faz saber que a Câmara de Vereadores de Jaguarão aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1° O anexo I da Lei 7.398/2025, referente ao cargo de Diretor Tributário, passa a 

ter as seguintes atribuições. 

“CATEGORIA FUNCIONAL: DIRETOR TRIBUTÁRIO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: FC2 

ATRIBUIÇÕES: 

Descrição Analítica: 

Planejar, organizar, dirigir, coordenar e acompanhar as atividades do departamento 

em que está lotado; assistir o superior imediato em assuntos pertinentes à respectiva 

unidade e propor medidas que propiciem a eficiência e o aperfeiçoamento dos 

trabalhos a serem desenvolvidos; elaborar e encaminhar ao superior imediato 

relatórios periódicos, ou quando solicitados, sobre as atividades da respectiva 

unidade; coordenar a definição de metas e controles de resultados das operações; 

elaborar planos estratégicos e táticos para implementação de ações, garantindo os 

resultados e o desenvolvimento da operação; lavrar termos, intimações, notificações, 

autos de apreensão, na conformidade da legislação competente; dar início à ação 

fiscal, executar a auditoria fiscal em relação a contribuintes e demais pessoas naturais 

ou jurídicas envolvidas na relação jurídico- tributária e constituir o crédito tributário 

mediante o respectivo lançamento; exercer a fiscalização repressiva, com imposição 

das multas cabíveis, nos termos da lei; proceder à apreensão, mediante lavratura de 

termo, de bens, equipamentos, objetos, livros, papéis e documentos em qualquer meio 

de armazenamento, inclusive digital ou eletrônico, necessários ao exame fiscal; 

proceder à verificação do interior dos estabelecimentos de contribuintes e demais 

pessoas vinculadas à situação que constitua fato gerador de tributo; determinar a 

abertura de móveis, lacrá-los ou removê-los em caso de negativa, até que, mediante 

colaboração policial ou por via judicial, seja cumprida a ordem; proceder ao 

arbitramento do montante das operações realizadas pelo sujeito passivo da obrigação 

tributária, nos casos e na forma previstos em lei; redigir documentos necessários para 

a realização da intimação de contribuintes ou terceiros, para ciência de decisões e de 

atos administrativos de natureza tributária ou não; proceder ao registro de ocorrência 

no relacionamento fisco-contribuinte, através de lavratura de termo ou peça fiscal 

competente, nos casos e na forma prescritos na legislação tributária; proceder à 

lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal, encaminhando-o à autoridade 

competente para fins de direito; providenciar para que seja ordenada, por intermédio 
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da representação judicial do Estado, a exibição de livros e documentos em casos de 

recusa de sua apresentação; encaminhar ao Ministério Público os elementos 

comprobatórios para a denúncia por crime contra a ordem tributária; executar a 

auditoria nos agentes arrecadadores, cartórios de registro de imóveis e tabelionatos, 

nas atividades que envolvam a receita municipal; proceder à estimativa fiscal de bens 

imóveis, inclusive quando contraditória, para fins de recolhimento de tributos; 

administrar e executar a cobrança administrativa dos créditos tributários e não-

tributários, inclusive sua inscrição em dívida ativa; gerenciar em fase administrativa, 

conceder parcelamento dos créditos tributários e não tributários; promover o 

encaminhamento dos créditos tributários e não tributários à cobrança judicial, 

gerenciando os procedimentos administrativos relacionados; orientar tecnicamente 

as diversas áreas da Receita Municipal, no que se relacione com a recuperação dos 

créditos tributários e não-tributários; responder a consultas formuladas por 

contribuintes no âmbito da administração tributária municipal; redigir pareceres e 

informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, 

ofícios, relatórios, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de 

lei, decreto e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, tributários; 

executar outras tarefas de direção na área afim. 

Requisitos mínimos para provimento: Nível médio completo;” 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Jaguarão, 5 de novembro de 2025. 

 

 

 

Rogério Lemos Cruz 

Prefeito Municipal 


